
.19 SET 2025

OFÍCIO 245/2025
Piraí, 18 de setembro de 20!

Exmo. Senhor

Atenciosami

NATUREZA 
DA 

DESPESA

NATUREZA 
DA 

DESPESA

FONTE DE 
RECURSO

FONTE DE 
RECURSO

VALOR 
R$

VALOR 
R$

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

33903000
33903900
33904900

Exmo. Senhor
LUIZ FERNANDO DE SOUZA
Prefeito Municipal de Piraí - RJ

Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, n° 16 - Centro - CEP 27.175-000 - Piraí - RJ
Tef.: (24) 2431-1626 / 2431-1336
Telefax: (24) 2431-1583

33901400
33903300
33903900

15000000
15000000
15000000

15000000
15000000
15000000

70.000,00 
140.000,00 
95.000,00
305.000,00

150.000,00 
105.000,00 
50.000,00
305.000,00

MOACIR GONÇALVES? DÁ ROCHA JÚNIOR 
Presidente da Câmara

r.

Assunto: Abertura de Crédito Suplementar \

Solicito a V. Excia. de acordo com a Lei n° 1.773, de 25 de novembro de 2024, em seu 
artigo 8o, inciso I, abertura de crédito adicional suplementar, no valor total de RS 
305.000,00 (trezentos e cinco mil reais) conforme abaixo:

ANULAÇÃO:
UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA/PROGRAMA DE
TRABALHO

CÂMARA MUNICICIPAL DE PIRAÍ

1010.01.031.0011.2060
_______ 1010.01.031.0011.2060

1010.01.122.0011.2059
____________ TOTAL

SUPLEMENTAÇÃO: 
UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA/PROGRAMA DE 
___________ TRABALHO__________  

CÂMARA MUNICICIPAL DE PIRAÍ

1010.01.031.0011,2060 
1010.01.031.0011.2060 

_____ 1010.01.128.0011.2058_____ 
_____________ TOTAL___________
Sem mais para o momento, reitero protestos de elevada estima e consideração.


